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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO
PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIC}AO DE LEI N°.33/2019

- De autoria do Poder ExecutiVo, foi protocolada ‘em 03 de setembro de 2019 a

Proposicdo de Lei n°.33/2019 , “Alteragdo da Lei 1436 de 02 de janeiro de 2019, que .'

estima a receita e fixa a despesa do Munic;ipio de Matias Barbosa para o exercicio

( - financeiro de 2019_e d'é outras proVidéncias" e aprbvada em primeira discusséo e votagdo
‘no dia 25 de setembro de 2019. b

Foi encaminhada a referida proposigéo a esta Comisséb. a fim de que, segundo a

técnica legislativa, fosse dada a matéria a forma adequada, nos termos do Regimentb.

Interno.
FUNDAMENTAGAO

" Ao analisar a proposigao aprovada em pr'imeira votagéo, esta Comisséo procedeu

a avaliagdo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria
de preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissdes intemaé e externas, alem das
formas de conexdo com 6 ordenamento em vigor, segundo a técnica legislativa.

() ' E importante observar que o texto de redacéo final exprifne além da confirmagao
“da alternativa técnica sugerida, também uma opgéo politica do Parlamento pela forma e '
que deseja ver promulgada a proposigéo e, uma vez acatada por este 6rgédo, ndo pode
mais ser alterada. | . :

Assim sendo, o Relator opinou por se dar a Proposi¢do de Lei n°.33/2019 a

redagéo final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario: el 6’__—_‘
' PROPOSIGAO DE LEI N°.33/2019 S “‘%?

=

Alteracé@o da Lei 1436 de 02 de janeiro de 2019, -
que estima a receita e fixa a despesa do Municipio
de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de \)ﬂﬂ\

2019 e d4 outras providéncias.
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LA Cémarei Municipal de Matiéé Barbosa decreta:

Art. 1° - Altera o inciso | do artlgo 5° da Lei 1436 de 02 de janerro cfe 2019, que :
- passard a vigorar com a segumte redagdo: :
MARBR () ok L ' e ;
| = Abrir o crédito sup!ementar até o Limite de 40% (quarenta por cento) da despesa
( total fixada no orgamento do municipio, nos termos previstos no paragrafo 1° d_o art.43 da"
Lei Federaln®4.320, de 17 de marco de 1964 16 Ly
(...)"

Art. 2° - Esta Lei entra em Vigbr na data de sua publicagéo.

‘Matias Barbosa, ___ de __ _de 2019,

Carlos Anténio de Castro Lopes
Prefeito Municipal .

~ Sala das Comissdes, 25 de setembro de 20'19.

Otavio Juli ngalves Filho
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’ ﬂ José Carlo$ de Souza Paschoa
i el :

: 2
Carlos Alberto de Aimeida
Secretario




